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Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar

Cian – Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição

Cicis – Comissão Intersetorial de Comunicação e Informação 
em Saúde

CICT – Comissão Intersetorial de Ciência e Tecnologia

CIEH – Comissão Intersetorial de Eliminação da Hanseníase

CIEPCSS – Comissão Intersetorial de Educação Permanente para 
o Controle Social no SUS

CipicSUS – Comissão Intersetorial de Práticas Integrativas e Com-
plementares no SUS

CIRH – Comissão Intersetorial de Recursos Humanos

Cisama – Comissão Intersetorial de Saneamento e Meio Ambiente

Cisb – Comissão Intersetorial de Saúde Bucal

Cisi – Comissão Intersetorial de Saúde Indígena

CISM – Comissão Intersetorial de Saúde Mental

Cismu – Comissão Intersetorial de Saúde da Mulher
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CISD – Comissão Intersetorial de Saúde da Pessoa com Deficiência

CILGBTT – Comissão Intersetorial de Saúde de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais

CISPN – Comissão Intersetorial de Saúde da População Negra

CIST – Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador

CIVSF –  Comissão Intersetorial de Vigilância Sanitária e 
Farmacoepidemiologia

Cofin – Comissão Intersetorial de Orçamento e Financiamento

Conasems – Conselho Nacional das Secretarias Municipais 
de Saúde

Conass – Conselho Nacional de Secretários de Saúde

Conep – Comissão Nacional de Ética em Pesquisa

CIAF – Comissão Intersetorial de Assistência Farmacêutica

CISS – Comissão Intersetorial de Saúde Suplementar

DNS – Departamento Nacional de Saúde

Cipsi – Comissão Intersetorial da Saúde do Idoso

CITV – Comissão Intersetorial de Trauma e Violência
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LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias

LGBT – Lésbicas, Gays, Bissexuais e Travestis

LOA – Lei Orçamentária Anual

Noas – Norma Operacional da Assistência à Saúde

NOB – Norma Operacional Básica

PPA – Plano Plurianual

Siops – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Saúde

Sisvan – Sistema Nacional de Vigilância Alimentar e Nutricional
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Apresentação

Ao longo dos anos, a participação da sociedade no setor 
Saúde passou por processos de mudanças complexos, que re-
sultaram em um sistema de Controle Social cada vez mais qua-
lificado, deliberativo, independente e representativo. A demo-
cratização das políticas de saúde é exemplo de um dos avanços 
viabilizados pela existência do Controle Social.  

Tal processo de abertura foi iniciado na década de 70 a partir 
de um grupo composto por profissionais de saúde, acadêmicos 
e outras organizações que estiveram engajados na luta contra 
a privatização do setor. O chamado movimento da Reforma Sa-
nitária apontou pontos importantes como a necessidade da in-
tegralidade, descentralização e universalização nos serviços de 
saúde e iniciaram as primeiras manifestações para o crescimento 
do controle social no Brasil.

A previsão da saúde como direito de todos e dever do Estado 
(artigo 196 da Constituição Federal de 1988) veio em resposta às 
pressões oriundas da sociedade. A partir daí, a defesa da saúde 
como questão social trouxe vários avanços para o setor como 
a formulação do Sistema Único de Saúde (SUS) e a participação 
direta de diversos atores na elaboração e fiscalização de políticas 
públicas voltadas para a área.

Um exemplo concreto de maior democratização veio com 
a Lei nº 8.142/90, que instituiu as Conferências e os Conselhos 
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de Saúde como instrumentos de fiscalização das políticas pú-
blicas de saúde no País e de caráter permanente e deliberativo. 
Outra vitória foi a Lei nº 8.080/90, que definiu a participação da 
sociedade como diretriz do Sistema Único de Saúde, de forma a 
reafirmar o artigo 198 do texto constitucional.

Atualmente, os Conselhos de Saúde se constituem como um 
dos principais espaços para o exercício da participação e do Con-
trole Social na implantação das políticas de saúde em todas as 
esferas de governo. A busca de fortalecimento de seus principais 
atores – os Conselheiros – motivou a elaboração deste manual. 
O objetivo é auxiliar, em especial, o exercício da atividade de Con-
selheiro Nacional de Saúde e contribuir com algumas orientações 
para que o processo de formulação, fiscalização e deliberação de 
políticas públicas do setor seja cada vez mais eficaz e efetivo.  

Boa leitura!



1 História dos 
Conselhos de Saúde
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O Conselho Nacional de Saúde (CNS) foi instituído pela Lei 
nº 378, de 13 de janeiro de 1937, e nasceu com a atribuição de 
assessorar o Ministério da Educação e Saúde Pública que, à 
época, além de reunir as duas áreas em uma única pasta, tra-
tava somente das endemias, tuberculose, doenças mentais e 
hanseníase. As ações eram administradas pelo Departamento 
Nacional de Saúde (DNS), setor vinculado ao ministério, e calca-
das em uma estrutura rigidamente hierarquizada com ênfase 
na “guerra” às doenças endêmicas. 

Por mais de cinco décadas desde a sua criação, o Conse-
lho teve atuação inexpressiva e apenas consultiva. Era com-
posto exclusivamente por Conselheiros de perfil técnico ou 
autoridades, indicados pelo ministro da área, com a finalidade 
específica de debater questões internas do DNS. O colegiado 
não contava com a representação de usuários e de profissio-
nais de saúde.

Durante o governo militar de Emílio Médici, em 1970, e 
decorridos 30 anos de sua concepção e de funcionamento, o 
CNS passou a ter atribuições mais específicas, o que garantiu 
também melhor estrutura para o cumprimento de atividades. 
Em 1972, o Conselho é regulamentado e passa a funcionar 
como uma espécie de coletivo de Câmaras Técnicas por meio 
do Decreto nº 79.056. 

 Com o desgaste da ditadura militar no final da década 
de 70, os movimentos contrários ao regime ganharam força. 
Além disso, a exclusão de parte da população a condições de 
saúde era uma das características que marcava o País. Nesse 
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momento, a participação da sociedade nas decisões sobre a 
saúde começou a ser cogitada, como forma de garantir cer-
ta mudança às políticas e às práticas até então existentes. 
A partir daí, surgiu, no meio acadêmico e profissional, o cha-
mado ”movimento sanitário1”, que em seu ideário trazia pro-
postas direcionadas à unificação de um sistema de saúde; à 
ampliação e ao aumento de cobertura das ações sanitárias; 
à incorporação das práticas da integralidade2 e da equidade3; 
bem como à garantia de participação permanente da socieda-
de na gestão do sistema de saúde.

Tal movimento atuou como forma de oposição à política 
do Estado autoritário e reunia atores importantes da área, que, 
anos depois, conseguiram na constituinte garantir a saúde como 
um direito de todos e dever do Estado, culminando na criação do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Com a transição do regime militar para a redemocratização 
em 1985, um governo civil foi estabelecido por eleição indireta e 
se instalou, ainda sob o impacto da morte recente do presidente 
eleito, Tancredo Neves. Começava a Nova República a partir do 
comando do vice-presidente José Sarney, que buscou responder 
às pressões e às demandas sociais estabelecendo novos pactos 
de entendimento com a sociedade, também como resposta às 
demandas do já mencionado movimento sanitário.

1 Movimento que nasceu no meio acadêmico e profissional, com o objetivo de transformar o papel 
do Estado em relação à proteção da saúde dos cidadãos brasileiros.

2 Princípio fundamental do SUS. Pressupõe acesso a todos os níveis de complexidade do atendi-
mento em saúde – promoção, prevenção, tratamento e reabilitação.

3 Distribuição dos bens públicos à sociedade, sendo as necessidades diferenciadas das pessoas 
ou grupos.
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A universalização do acesso; a concepção de saúde como 
direito social e dever do Estado; a reestruturação do setor, pela 
estratégia do Sistema Unificado de Saúde; a descentralização 
do processo decisório para as esferas estadual e municipal; o 
financiamento efetivo e a democratização do poder local pela 
determinação de novos mecanismos de gestão compuseram os 
principais temas de debate do que se convencionou chamar de 
Reforma Sanitária brasileira. Seu marco fundamental foi a 8ª 
Conferência Nacional de Saúde, convocada pelo governo da Nova 
República e realizada em 1986, entre os dias 17 e 21 de março.

Pela primeira vez na história do País, a sociedade civil 
foi convocada e participou de forma ampla de debate sobre 
políticas e programas de governo. Também pela primeira vez, 
obtiveram-se propostas respaldadas social e politicamente. 
Propostas que se tornariam base para o estabelecimento de 
um novo modelo de saúde.

Com a força da participação popular e a promulgação da Lei 
nº 8.142, de 1990, nascia o novo Conselho Nacional de Saúde, 
com caráter permanente e deliberativo. O órgão colegiado passou 
a ser composto por representantes do governo, prestadores de 
serviço, profissionais de saúde e usuários, o que permanece até 
os dias de hoje de forma paritária. Sua atuação ganhou destaque 
na formulação de estratégias e no controle da execução da políti-
ca de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros. 

Dentro desse novo retrato, o CNS realizou nos dias 25 e 26 
de abril de 1991 sua primeira Reunião Ordinária, presidida pelo 
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então ministro da Saúde Alceni Guerra, no Auditório Emílio Ribas, 
no Ministério da Saúde, em Brasília. Na ocasião, tomaram posse 
oficialmente os novos Conselheiros Nacionais. As discussões 
giraram em torno do anteprojeto do Regimento Interno do 
Conselho Nacional de Saúde, das diretrizes e prioridades, da 
criação das comissões permanentes do CNS, do credencia-
mento dos centros de pesquisa em seres humanos, da criação 
das novas escolas da área de saúde, e das recomendações e 
estruturação para Conselhos Estaduais e Municipais de Saú-
de, entre outros aspectos. 

Em 2006, o Conselho sofreu mudanças em sua composição, 
o que representou grande avanço para a participação dos movi-
mentos sociais. O Plenário do CNS aprovou um novo regimento, 
que instituiu eleições tanto para a presidência, antes ocupada 
diretamente pelo ministro da Saúde, como para os Conselhei-
ros Nacionais. Com isso, ampliou-se o número de Conselheiros, 
passando para 48 membros e com a devida paridade de 50% de 
usuários, 25% de entidades de profissionais de saúde e 25% de 
prestadores de serviços de saúde e gestores. 

Com o passar dos anos, o CNS estabeleceu sua organização 
aprovando resoluções importantes tanto para o funcionamento 
dos Conselhos de Saúde (nacional, estaduais e municipais) como 
para o melhor funcionamento do SUS.
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2 O Conselho
Nacional de Saúde
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Nesse capítulo, nos debruçaremos sobre o Conselho Nacio-
nal de Saúde (CNS): suas competências, composição, a estrutura 
de funcionamento e as diversas maneiras pelas quais você pode 
comunicar-se com o CNS.

O Conselho Nacional, desde a sua instituição em 1937, 
e, principalmente a partir da criação do SUS e da definição de 
suas atribuições legais, se tornou um órgão importantíssi-
mo para a formulação, o acompanhamento e a fiscalização 
da política de saúde no Brasil. Antes de começarmos, é bom 
lembrar que, vários aspectos relacionados aos Conselhos de 
Saúde são determinados por instrumentos normativos. Em 
relação ao Conselho Nacional de Saúde, duas informações são 
muito importantes:

– A Resolução nº 333, de 2003, do CNS, aprova as diretrizes 
para a criação, a reformulação, a estruturação e o funciona-
mento dos Conselhos de Saúde.

– O Decreto-lei nº 5.839, de 2006, dispõe sobre a organização, 
as atribuições e o processo eleitoral do Conselho Nacional 
de Saúde.

Em 1990, o Decreto-Lei nº 99.438, de 1990, regulamen-
tou as novas atribuições dos Conselhos de Saúde, que foram, 
mais uma vez, atualizadas em 2006, pelo Decreto-Lei nº 5.839. 
Abaixo, você conhecerá cada uma delas. Antes de lê-las, é 
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importante que você saiba: essas competências devem ser 
observadas por todo Conselho de Saúde, seja ele nacional, es-
tadual, distrital ou municipal.

O Decreto-Lei nº 5.839, de 2006, estabelece no segundo 
parágrafo:

Ao CNS compete:

I – atuar na formulação de estratégias e no controle da exe-
cução da Política Nacional de Saúde, na esfera do Governo 
Federal, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;

II – estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração 
dos planos de saúde, em função das características epide-
miológicas e da organização dos serviços;

III – elaborar cronograma de transferência de recursos fi-
nanceiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
consignados ao Sistema Único de Saúde – SUS;

IV – aprovar os critérios e os valores para remuneração de 
serviços e os parâmetros de cobertura de assistência;

V – propor critérios para a definição de padrões e parâme-
tros assistenciais;

VI – acompanhar e controlar a atuação do setor privado da 
área da saúde, credenciado mediante contrato ou convênio;
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VII – acompanhar o processo de desenvolvimento e incor-
poração científica e tecnológica na área de saúde, visando 
à observação de padrões éticos compatíveis com o desen-
volvimento sociocultural do País; e

VIII – articular-se com o Ministério da Educação quanto à 
criação de novos cursos de ensino superior na área de saúde, 
no que concerne à caracterização das necessidades sociais.

2.1 Papel do Conselheiro (a) Nacional
Conforme o Regimento Interno do CNS, art.14, são atribui-

ções dos Conselheiros:

I –  zelar pelo pleno e total desenvolvimento das ações 
do CNS;

II – estudar e relatar, nos prazos preestabelecidos, maté-
rias que lhes forem distribuídas, podendo valer-se de as-
sessoramento técnico e administrativo;

III  – apreciar as matérias submetidas ao CNS para votação;

IV – apresentar Moções, Recomendações, Resoluções ou 
outras proposições sobre assuntos de interesse da saúde;

V – requerer votação de matéria em regime de urgência;

VI – acompanhar e verificar o funcionamento dos servi-
ços de saúde no âmbito do SUS, dando ciência ao Plenário, 
quando necessário;

VII – apurar denúncias sobre matérias afetas ao CNS, 
apresentando relatório da missão, sem prejuízo das com-
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De acordo com o Decreto nº 5.839/2006, em seu artigo 10, 
a função de Conselheiro é de relevância pública e garante a sua 
dispensa do trabalho sem prejuízo para o Conselheiro durante o 
período das reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho.

petências dos demais órgãos da Administração Pública, a 
exemplo do Departamento Nacional de Auditoria do SUS/
DENASUS/MS;

VIII – desempenhar outras atividades necessárias ao cum-
primento de suas atribuições e do funcionamento do CNS. 

IX - pedir vistas em assuntos submetidos à análise do CNS, 
quando julgar necessário; e

X - representar o CNS perante as instâncias e fóruns da so-
ciedade e do governo quando for designado pelo Plenário.

Art. 10.  As funções de membro do CNS não serão remu-
neradas, considerando-se o seu exercício relevante serviço 
público.

Parágrafo único.  Para fins de justificativa junto aos órgãos 
competentes, o CNS poderá emitir declaração de participação 
de seus membros durante o período das reuniões, capacita-
ções e ações específicas.

É papel do Conselheiro de Saúde participar na formulação 
das políticas de saúde, acompanhar a implantação das ações es-
colhidas, fiscalizar e controlar gastos, prazos, resultados parciais 
e a implantação definitiva dessas políticas. 
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Por meio dos Conselhos de Saúde, a comunidade represen-
tada pode:

a) Fiscalizar a aplicação do dinheiro público na saúde;

b) Verificar se a assistência à saúde atende às necessidades 
da população; e

c) Verificar se as políticas de saúde orientam o governo a agir 
de acordo com o que a população precisa. Por meio dos Con-
selhos de Saúde, os cidadãos podem influenciar as decisões 
do governo relacionadas à saúde e, também, planejamento 
e execução de políticas de saúde.

Além disso, os Conselhos têm como responsabilidade con-
tribuir para a formação de Conselheiros comprometidos com a 
saúde, baseada nos direitos de cidadania de toda a população. 
Os Conselheiros defendem ainda o acesso aos serviços de saúde 
de qualidade.

2.2 Composição do CNS
Em relação à composição, o Decreto-Lei nº 5.839, de 2006, 

estabelece que o CNS seja constituído por 48 Conselheiros titu-
lares, cada um deles com primeiro e segundo suplentes.

Respeitando os dois critérios estabelecidos para a formação 
de um Conselho de Saúde – o da representatividade e o da pari-
dade –, o CNS é composto por: 
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Representantes de entidades e movimentos 
sociais nacionaisde usuários do SUS

Aqueles que tenham atuação e representação em, pelo menos, um 
terço das unidades da Federação e em três regiões geográficas do País.

Representantes de entidades nacionais de profissionais de 
saúde, incluindo a comunidade científica

Aqueles que tenham atuação e representação em, pelo menos, um 
terço das unidades da Federação e em três regiões geográficas do País, 
vedada a participação de entidades de representantes de especialida-
des profissionais.

Representantes de entidades nacionais de 
prestadores de serviços de saúde

Aqueles que congreguem hospitais, estabelecimentos e serviços de 
saúde privados, com ou sem fins lucrativos, e que tenham atuação e 
representação em, pelo menos, um terço das unidades da Federação e 
em três regiões geográficas do País.

Representantes de entidades empresariais 
com atividades na área da saúde

Confederações nacionais da indústria, da agricultura e do transporte 
que tenham atuação e representação em, pelo menos, um terço das 
unidades da Federação e em três regiões geográficas do País.
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Os representantes são assim distribuídos:

Figura 1 – Representações no Conselho Nacional de Saúde

Representantes do governo federal, do Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde (Conass) e do Conselho Nacional 

dos Secretários Municipais de Saúde (Conasems).

Confederações nacionais da indústria, da agricultura e do transporte 
que tenham atuação e representação em, pelo menos, um terço das 
unidades da Federação e em três regiões geográficas do País.

FONTE: Manual Para entender o controle social na saúde
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2.3 Eleição do CNS
Com base nos critérios citados, entidades e movimentos 

sociais indicam representantes para atuarem como Conselhei-
ros de Saúde, escolhendo-os com autonomia e pela forma que 
acreditam ser a mais conveniente. 

Por sua vez, a escolha das entidades e dos movimentos so-
ciais é realizada por meio de um processo eleitoral, previsto no 
Decreto-Lei nº 5.839, de 2006. Sobre isso, vale ressaltar: apenas 
participam do processo eleitoral, como eleitor ou como candidato, 
entidades e movimentos sociais que tenham, no mínimo, dois 
anos de comprovada existência.

O processo eleitoral ocorre a cada três anos e é regu-
lamentado por Regimento Eleitoral, aprovado pelo Plenário 
do CNS, homologado pelo ministro da Saúde e publicado no 
Diário Oficial da União em forma de resolução. Os Conselhei-
ros representantes do governo federal são designados pelo 
ministro da Saúde. Já os representantes do Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde (Conass) e do Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são indicados por 
suas instâncias deliberativas.

Concluída a eleição e indicados os novos Conselheiros, o mi-
nistro da Saúde convoca e preside a reunião em que eles tomarão 
posse e em que se realizará a eleição do presidente do Conselho e 
da Mesa Diretora. A partir de então, o mandato do Conselheiro é 
iniciado. Os Conselheiros possuem mandato de três anos, sendo 
permitida apenas uma recondução.
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 Composição da Comissão Eleitoral

A eleição será coordenada por uma Comissão Eleitoral 
composta de 12 membros indicados pelos respectivos seg-
mentos e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde com a 
seguinte composição: seis representantes do segmento dos 
usuários; três representantes do segmento dos profissionais 
de saúde; e três representantes do segmento do governo/
prestadores de serviços de saúde. As entidades e os movi-
mentos sociais que indicarem pessoas para compor a Comis-
são Eleitoral serão elegíveis. 

A Comissão Eleitoral terá um presidente, um vice-presiden-
te, um secretário e um secretário adjunto, que serão escolhidos 
entre os seus membros na primeira reunião após a sua consti-
tuição.

 Quem pode participar do processo eleitoral 

O Decreto nº 5.839/2006 tem a seguinte disposição 
das vagas:

I – 24 vagas para representantes titulares e 48 vagas para 
representantes primeiro e segundo suplentes para as enti-
dades e os movimentos nacionais de usuários do SUS;

II – 12 vagas para representantes titulares e 24 vagas para 
representantes primeiro e segundo suplentes para as en-
tidades nacionais de profissionais de saúde, incluída a co-
munidade científica da área de saúde;
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III – 2 vagas para representantes titulares e 4 vagas para 
representantes primeiro e segundo suplentes para as enti-
dades nacionais de prestadores de serviços de saúde;

IV – 2 vagas para representantes titulares e 4 vagas para 
representantes primeiro e segundo suplentes para as en-
tidades empresariais nacionais com atividades na área 
da saúde;

V – os representantes do governo, do Conass e do Conasems 
serão indicados pelos seus respectivos dirigentes, na se-
guinte proporção; 6 vagas para titulares do governo, 1 vaga 
para o Conass e outra para o Conasems respectivamente.
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3 Estrutura e 
Funcionamento do CNS
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O CNS, assim como prevê o Regimento Interno, compreende 
algumas estruturas de funcionamento: um Plenário, uma Presi-
dência, uma Mesa Diretora, uma Secretaria Executiva, Comissões 
Intersetoriais e Grupos de Trabalho. Abaixo, apresentamos infor-
mações básicas sobre cada uma delas. 

3.1 Plenário do CNS
O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS) é o 

fórum de deliberação máxima das políticas de saúde, com 
forte repercussão no País. O cumprimento do Regimento 
Interno nas reuniões do mesmo contribui para garantir 
a qualidade e a transparência nas decisões, e promove a 
participação democrática e a autonomia representativa 
dos Conselheiros.

As competências do Plenário do CNS estão descritas no ar-
tigo 11 do seu Regimento. As decisões são colegiadas, preferen-
cialmente por consenso. 

I – dar operacionalidade às competências do CNS descritas no 
art. 10 deste Regimento;

II – deliberar sobre os modelos de atenção à saúde da popula-
ção e de gestão do SUS;

III – definir prioridades, métodos e estratégias para a formação 
e educação permanente dos trabalhadores, gestores, presta-
dores de serviços e usuários do SUS;

Art. 11 Compete ao Plenário do CNS:
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IV – aprovar a proposta setorial da saúde, no Plano Plurianu-
al, Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Geral da 
União e participar da consolidação do Orçamento da Seguri-
dade Social, após análise anual dos planos de metas, compati-
bilizando-a com os planos de metas previamente aprovados, 
observado o princípio do processo de planejamento e orça-
mento ascendente;

V –  a qualquer tempo, criar, modificar, suspender temporaria-
mente as atividades e extinguir, Comissões Intersetoriais, in-
tegradas pelos ministérios, órgãos competentes e por entida-
des, instituições e movimentos nacionais representativos da 
sociedade civil e Grupos de Trabalho compostos por Conselhei-
ros do CNS, por maioria qualificada de votos dos Conselheiros;

VI – deliberar sobre propostas de normas básicas nacionais 
para operacionalização do SUS;

VII – estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros na-
cionais quanto à política de recursos humanos para a saúde;

VIII – definir diretrizes e fiscalizar a movimentação e apli-
cação dos recursos financeiros do SUS, em âmbito federal, 
com base no cumprimento dos percentuais definidos na 
Resolução CNS nº 322, de 8 de maio de 2003, na Emenda 
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, e na legis-
lação vigente sobre o tema;

IX – aprovar a organização e as normas de funcionamento 
da Conferência Nacional de Saúde, reunida ordinariamente 
a cada quatro anos, e convocá-la extraordinariamente, se 
necessário, na forma prevista pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990;



Orientações para Conselheiros Nacionais de Saúde

Conselho Nacional de Saúde 41

X – incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático 
com os poderes constituídos, o Ministério Público, o Judiciário, 
o Congresso Nacional e a mídia, bem como com setores rele-
vantes não representados no Conselho;

XI – definir ações de integração com outros Conselhos setoriais 
com o propósito de cooperação mútua e de estabelecimento 
de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de 
participação e controle social;

XII – emitir pareceres quanto à criação de novos cursos de 
ensino superior na área de saúde, no que concerne à caracte-
rização das necessidades sociais;

XIII – decidir sobre impasses ocorridos nos Conselhos Esta-
duais e Municipais de Saúde, e com relação aos Conselhos 
Municipais, após ouvido o Conselho Estadual correspondente, 
na condição de instância recursal;

XIV – aprovar normas sobre ética em pesquisas envolvendo 
seres humanos e outras questões no campo da bioética e 
acompanhar sua implementação;

XV – definir diretrizes gerais para a participação dos diversos 
provedores no SUS;

XVI – regulamentar as especializações na área da saúde na 
forma de treinamento em serviço sob supervisão;

XVII – aprovar a indicação do nome da Secretária-Execu-
tiva do CNS, bem como solicitar ao Ministro da Saúde a 
sua substituição diante de situações que a justifiquem, 
ambas por deliberação da maioria absoluta do Plenário 
do CNS;
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XVIII – deliberar acerca de instruções e ações que favoreçam 
o exercício das atribuições legais dos Conselhos Estaduais e 
Municipais de Saúde;

XIX – deliberar ações para divulgação do CNS nos meios pró-
prios de comunicação social, sem prejuízo das normas estabe-
lecidas pela Assessoria de Comunicação Social – ASCOM;

XX – eleger o Presidente do CNS, bem como os demais mem-
bros da Mesa Diretora;

XXI – elaborar e aprovar o Regimento Eleitoral da eleição das 
entidades e dos movimentos sociais dos usuários do SUS, 
das entidades de profissionais de saúde e da comunidade 
científica da área de saúde, das entidades de prestadores 
de serviços de saúde e das entidades empresariais com 
atividades na área de saúde, no prazo de cento e vinte dias 
anteriores à data estabelecida para as eleições, de acordo 
com a Resolução CNS nº 361, de 12 de julho de 2006; e

XXII – aprovar representação junto ao Ministério Público quan-
do as competências e decisões do Conselho forem desrespei-
tadas ou ocorrer ameaça de grave lesão à saúde pública, por 
maioria qualificada de votos:

a) entende-se por maioria simples o número inteiro ime-
diatamente superior à metade dos membros presentes;

b) entende-se por maioria absoluta o número inteiro ime-
diatamente superior à metade do total de membros do 
Conselho; e

c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do 
total dos membros do Conselho.
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  Composição do Plenário do CNS
O primeiro ato da reunião do CNS é a instalação do Plenário 

com maioria absoluta (número inteiro imediatamente superior 
à metade do total dos membros do Conselho). Ressalvados os 
casos que exijam quórum especial, o quórum de deliberação do 
Conselho é de maioria simples, respeitando o quórum mínimo de 
instalação, que atualmente é de 25 (vinte e cinco) Conselheiros. 
De acordo com o artigo 12 do Regimento Interno, entende-se por 
maioria qualificada (quórum especial) 2/3 do total dos membros 
do Conselho. O quórum especial é utilizado de acordo com o artigo 
77 para modificar o Regimento Interno com 2/3 dos membros 
ou 32 Conselheiros do CNS. 

A representação dos órgãos, das entidades e dos movi-
mentos sociais inclui o titular, primeiro e segundo suplentes. 
Nas definições do artigo 15 do Regimento, além da substitui-
ção prévia do titular pelo suplente, é facultado ao Conselheiro 
titular ser temporariamente substituído por um dos suplentes 
presentes na reunião. A substituição deve ser comunicada à 
mesa que preside a reunião. É facultado o uso da palavra e o 
voto somente ao Conselheiro que ocupar posição de titular. 

A ausência dos Conselheiros de qualquer representação 
durante a reunião (temporária ou em tempo integral) deve ser 
justificada com antecedência junto à Secretaria Executiva, ou 
em até 48 (quarenta e oito) horas após a reunião. Mais detalhes 
sobre este assunto serão explicados ao longo deste manual. 

 Pauta da Reunião Ordinária do Pleno do CNS
É atribuição da Mesa Diretora compor a proposta de pauta 

e solicitar à Secretaria Executiva a remessa aos Conselheiros, 
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com 10 (dez) dias de antecedência, da mesma e dos documen-
tos de apoio, e apresentá-la no início das reuniões, conforme o 
artigo 12 e 17 do Regimento. Existe prioridade para os temas 
deliberados em reunião anterior para compor a pauta. A apro-
vação da pauta é o primeiro item da ordem do dia. Na escolha 
dos itens de pauta, será observado:

 I. pertinência (inserção clara nas atribuições legais do Conselho);

II. relevância (inserção nas prioridades temáticas definidas 
pelo Conselho);

III. tempestividade (inserção no tempo oportuno e hábil);

IV. precedência (ordem da entrada da solicitação).

Conforme artigo 17 do Regimento, a pauta segue a seguinte 
ordem, após aprovação da ata:

a) expediente – 2 (duas) horas para os informes, indicações, 
justificativa de faltas, pedidos de inclusão de matéria, relató-
rio da Mesa Diretora, informes de Conselheiros – inscritos na 
Secretaria Executiva até 30 (trinta) minutos antes da reunião;

b) ordem do dia – temas previamente definidos e preparados 
pela Mesa Diretora, para apresentação e debate. Os temas 
para deliberação devem ser explicitados; e

c) encerramento. 
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O artigo 21 define a ordem do dia como a fase da reunião 
destinada à apresentação, debate e deliberação de temas, pre-
ferencialmente, matérias que já tenham sido apreciadas pela 
comissão pertinente ao assunto, ou por Conselheiro-relator. O 
tempo para cada tema é preestabelecido e definirá o número de 
Conselheiros possíveis de serem inscritos para intervenção. A 
reinscrição só será concedida se o tempo permitir. Existe prece-
dência de novas inscrições sobre as reinscrições.

Caso a discussão de um tema não seja concluída no tempo 
preestabelecido, o tema será automaticamente remetido para a 
próxima reunião ou remetido para outro momento durante reu-
nião, com o tempo necessário para a conclusão da discussão. As 
matérias extrapauta relevantes, com caráter de urgência, pode-
rão constar da ordem do dia, desde que aprovadas pelo Plenário. 
O material sobre o assunto deve ser distribuído com antecedên-
cia aos Conselheiros.

Mediante justificativa aceita pelo Plenário, qualquer matéria 
poderá ser retirada de pauta para reestudo ou instrução comple-
mentar, por iniciativa do presidente ou a pedido de qualquer Conse-
lheiro. A matéria deverá retomar ao Plenário na Reunião Ordinária 
seguinte. Cabe ao Plenário decidir sobre a prorrogação de prazo. 
Caso o Plenário decida manter a matéria, e o Conselheiro discordar 
da posição, ele poderá pedir vista para melhor avaliação do ponto de 
pauta, cabendo ao mesmo ser relator do processo.

A solicitação de inclusão de pauta deve ser feita no 
Pleno durante Reunião Ordinária ou em documento enviado 
à Mesa Diretora. 
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 Deliberações do Pleno do CNS
O CNS manifesta oficialmente as suas deliberações por meio 

de Resolução, Recomendação e Moção. Os temas das delibera-
ções devem compor a ordem do dia e ser de conhecimento prévio 
dos Conselheiros. 

Ao longo do processo de construção política ou pactuação 
das deliberações, o Plenário pode promover articulações setoriais 
e intersetoriais, solicitar informações, publicar notas e pareceres, 
de acordo com o Fluxo de Trabalho do Plenário do CNS, aprovado 
na 220ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Saúde. O rito 
de votação está previsto no artigo 32 do Regimento. 

Veja, abaixo, as definições para Resolução, Recomendação 
e Moção, previstas nos artigos 58 a 60.

Resolução – é uma decisão de caráter geral que estabelece 
normas a todos aqueles diretamente relacionados ao seu 
conteúdo. Devido a esse caráter, as resoluções devem ser 
obrigatoriamente homologadas pelo chefe do Poder Execu-
tivo, em até 30 dias. Caso isso não aconteça, ou não seja en-
caminhada uma justificativa com proposta de alteração ou 
rejeição a ser apreciada na próxima reunião do Conselho, as 
entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar 
a validação da Resolução, recorrendo ao Ministério Público.

Recomendação – é uma sugestão, advertência ou aviso a re-
speito do conteúdo ou da forma de execução de uma política 
ou ação de saúde. Normalmente, aborda assuntos específi-
cos, não de responsabilidade direta do Conselho, mas que são 
relevantes e necessários.
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 Questão de ordem, Encaminhamento, 
Esclarecimento e Aparte

Questão de ordem – manifestação de dúvida ou discordância 
sobre a interpretação, aplicação ou inobservância do Regi-
mento Interno do CNS ou outro dispositivo legal (tempo de 
3 minutos);

Encaminhamento – manifestação do Conselheiro relacionada 
ao processo de condução do tema em discussão (tempo de 
3 minutos);

Esclarecimento – dúvida dirigida ao coordenador da sessão 
plenária, antes do processo de votação (tempo de 3 minutos);

Aparte – interrupção de, no máximo, 1 minuto na interven-
ção de um Conselheiro para indagação ou esclarecimento, se 
houver permissão do orador. O aparte está incluído no tempo 
estabelecido ao Conselheiro.

 Indicação para eventos    
Muitos convites para participar de eventos chegam para o 

CNS. Ao receber um convite com tema específico, a Secretaria 

Moções – é uma manifestação de aprovação, reconhecimento 
ou repúdio a respeito de determinado assunto ou fato.
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Executiva do Conselho consulta os Conselheiros para verificar se 
há possibilidade de sua participação no evento. Caso o convite 
seja de temas gerais e, em havendo tempo hábil, a indicação é 
feita no Pleno do CNS. A participação em eventos é condicionada 
à manifestação do Conselheiro. 

A Secretaria Executiva providenciará o envio de todas as 
informações sobre o evento para o Conselheiro indicado. Após a 
participação nos eventos indicados pelo CNS, todos os Conselhei-
ros deverão preencher um relatório-padrão, conforme delibera-
ção aprovada na 217ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Saúde, em janeiro de 2011, que deverá ser preenchido e devolvido 
para o e-mail: cns@saude.gov.br. Os relatórios constarão no item 
Informes das Reuniões Ordinárias do CNS.

Toda reunião do Plenário é documentada por uma ata. Por ter 
valor jurídico, ela apresenta um resumo fiel dos fatos, ocorrên-
cias e decisões tomadas pelos Conselheiros durante as reuni-
ões. O texto, escrito sem parágrafos, corridamente é enviado 
aos Conselheiros com dez dias de antecedência e votada na 
Reunião Ordinária subsequente.

Saiba Mais – Atas de reunião

3.2 Presidência

É ocupada por Conselheiro titular, eleito por votação secre-
ta, para mandato de três anos, na primeira reunião após o 
processo eleitoral. 
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Competências: 

– convoca e coordena as reuniões do CNS; 

– representa o CNS em suas relações internas e externas; 

– estabelece interlocução com órgãos do MS, e demais 
órgãos do governo, e com instituições públicas e enti-
dades privadas; 

– decide, ad referendum, sobre assuntos emergenciais, 
quando houver impossibilidade de consulta ao Plenário, 
submetendo o seu ato à deliberação do Plenário em reu-
nião subsequente; 

– expede atos decorrentes de deliberações do CNS;

– convoca e coordena as reuniões da Mesa Diretora e demais 
Conselheiros, sempre que se fizer necessário; 

– promove o pleno acesso às informações relevantes para o 
SUS para fins de deliberação do Plenário; 

– cumpre e faz cumprir o Regimento Interno, submetendo os 
casos omissos à apreciação do Plenário.

Eleita pelo Plenário, para mandato de 1 ano, é composta por 
8 Conselheiros titulares, sendo 4 usuários, 2 profissionais de 
saúde e 2 prestadores de serviços de saúde/gestores, inclu-
ído o presidente do CNS.

3.3 Mesa Diretora 
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3.4 Secretaria Executiva 

Fornece condições necessárias para o cumprimento das de-
liberações do CNS.

Competências: 

– articula as condições necessárias para o pleno funciona-
mento do CNS; 

– promove articulações políticas com órgãos e instituições, 
internos e externos;

– responsabiliza-se pelo acompanhamento da execução or-
çamentária do CNS e pela sua prestação de contas; decide 
pelo convite de especialistas para prestar esclarecimentos 
referentes a temas de interesse do CNS; 

– recebe da Secretaria Executiva do CNS matérias, processos, 
denúncias, pareceres e sugestões para análises e esclareci-
mentos cabíveis; 

– encaminha e monitora as deliberações do Plenário; 

– procede à seleção de temas para a composição de pauta 
das reuniões do CNS; 

– cumpre e faz cumprir o Regimento Interno do CNS, subme-
tendo os casos omissos à apreciação do Plenário; 

– convoca reuniões com os coordenadores e coordenado-
res adjuntos das Comissões, aprovados previamente pelo 
Plenário.
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A Secretaria Executiva também é responsável por 
procedimentos administrativos que auxiliam os 
Conselheiros Nacionais de Saúde.

 Crachá
Todo Conselheiro, ao chegar no CNS, recebe uma identifica-

ção, que dará a ele o direito de entrar nas dependências do CNS, 
localizado nas instalações do Ministério da Saúde. Para fazer o 

Competências: 

– planeja, orienta e coordena a execução das atividades do CNS; 

– organiza e providencia ações para abertura, reconhe-
cimento, renovação e aumento de vagas para cursos na 
área da saúde; 

– coloca em ordem as ações relacionadas à pesquisa com a 
espécie humana; 

– dá encaminhamento às demandas dos Conselhos de Saúde, 
após a deliberação do Pleno; 

– torna públicas as deliberações do CNS; 

– providencia todo o material necessário para o processo 
eleitoral do CNS; 

– participa e promove o apoio técnico-administrativo neces-
sário para a realização das Conferências Nacionais de Saúde; 

– atua desempenhando atos de gestão junto ao CNS como um todo; 

– acompanha, assessora e participa da execução e do ma-
peamento do recolhimento de dados e análises estratégicas 
formuladas pelos vários órgãos conveniados.
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crachá, o Conselheiro deve solicitar e preencher um formulário de 
identificação, encaminhado via e-mail, entregá-lo na Secretaria 
Executiva ou remetê-lo pelos Correios, acrescido de uma foto 3x4 
colorida para que o documento seja confeccionado.

Após a entrega de toda a documentação necessária, no prazo 
de 15 dias, o Conselheiro receberá seu crachá, o qual será sua iden-
tificação oficial, que deverá ser utilizada nas dependências do CNS e 
em qualquer lugar em que for na condição de Conselheiro Nacional.  

 Frequência do Conselheiro 
A presença dos Conselheiros titulares e suplentes será feita 

por meio de um sistema de autentificação digital pela manhã 
durante as Reuniões Ordinárias do CNS, que acontecem mensal-
mente. Para tanto, o Conselheiro deve realizar um pré-cadastro 
junto à equipe do CNS, onde serão fornecidas algumas informa-
ções pessoais e referentes à entidade que representa, além da 
coleta da impressão digital. O pré-cadastro é feito apenas uma 
vez e estará disponível para os Conselheiros recém-chegados 
durante os dois dias de Reunião Ordinária do Pleno no período 
da manhã ou previamente junto à equipe de Apoio do Conselho.

Neste ponto, é importante ressaltar informações sobre as 
faltas que constam no artigo 15 do Regimento Interno do CNS. As 
faltas devem ser justificadas. Em caso de ausência, o titular será 
substituído pelo primeiro ou segundo suplente, sucessivamente, 
e a substituição deverá ser comunicada à Mesa Coordenadora no 
decorrer da reunião. Em caso de ausência, tanto do titular quanto 
do suplente, dever-se-á apresentar à Secretaria Executiva justi-
ficativa por escrito, até 48 horas após a reunião. 
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A segunda delas é que o Conselheiro não poderá faltar in-
justificadamente mais de 3 vezes. Caso ocorram as 3, ou mais 
faltas, sem justificativa, a entidade que representa deverá ser 
prontamente comunicada e poderá, se assim decidir, substituir 
o Conselheiro que a está representando.

 Emissão de Passagens e Prestação de Contas   
De acordo com o Regimento Interno do CNS no artigo 15, §8º, 

os Conselheiros terão suas despesas custeadas para participar das 
reuniões e atividades para as quais forem designados, na forma de 
passagem e diárias, pagas com recursos consignados no orçamento 
para o funcionamento do Conselho Nacional de Saúde e segundo as 
normas do governo federal e do Ministério da Saúde.

A Secretaria Executiva dispõe de um setor de passagens res-
ponsável direto por preparar a viagem do Conselheiro, sempre le-
vando em conta o menor, e melhor, valor para a administração, se-
gundo a Portaria nº 505, de 29 de dezembro de 2009, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). É importante ter 
atenção ao informar os trechos de voo porque, após a emissão das 
passagens, a Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Saúde 
não poderá fazer alterações de bilhetes. Qualquer mudança será 
de responsabilidade do Conselheiro. Também fique atento ao flu-
xograma para a emissão de passagem, pois o prazo é de 30 dias e 
a Secretaria Executiva do CNS não emitirá passagem fora do prazo.

Informe!

Uma auditoria do TCU realizada no CNS, em 2012, determinou 
que a Secretaria Executiva do CNS não emita passagem fora 
do prazo nem refaça  trechos de voos.
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O setor de passagem é também responsável por receber 
a prestação de contas, após a realização da viagem. Para 
prestar contas, o Conselheiro deverá apresentar, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados do retorno da viagem, 
original ou segunda via dos canhotos dos cartões de embar-
que, ou recibo do passageiro obtido quando da realização do 
check-in, via internet, ou bilhetes, ou a declaração fornecida 
pela empresa e o relatório de viagem devidamente preen-
chido e assinado pelo Conselheiro, em formulário próprio 
fornecido pelo setor de apoio do CNS. O Conselheiro deve 
entregar a prestação de contas diretamente para o setor de 
passagem. Os demais servidores da Secretaria Executiva não 
receberão a referida documentação.

Ressaltamos que a não prestação de contas por parte do 
Conselheiro impossibilita a realização de uma nova viagem, 
pois constará como pendência no Sistema de Controle de 
Diárias e Passagens (SCDP).

Todas as ações dos técnicos que trabalham nesta área 
são respaldadas em lei, decreto e portarias; por isso, devem 
ser seguidos. 

 Protocolo
É o responsável pelo registro de entrada e saída de todos os 

documentos de um Conselho. O Conselheiro Nacional de Saúde 
deve se dirigir a este setor sempre que tiver documentos para 
o CNS. Nenhum documento deve entrar ou sair sem que tenha 
passado pelo setor de protocolo. Documentos não protocolados 
não são reconhecidos pelo CNS.
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 Expedição         
 

O setor de expedição é o encarregado de enviar, separar, 
conferir, distribuir e liberar documentos e materiais de interesse 
do Conselho. A expedição do CNS também é responsável pela 
liberação de equipamentos, como notebook, máquina fotográfi-
ca e gravador, quando necessário, para reuniões e eventos que 
tenham a participação do CNS.

 Arquivo
O dispositivo sobre a política nacional de arquivos públicos 

e privados, a Lei nº 8.159/1991, em seu art. 1º, estipula que é 
dever do Poder Público a gestão documental e a proteção es-
pecial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à 
administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como 
elementos de prova e informação.

Essa mesma Lei conceitua a gestão de documentos como 
o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes 
à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em 
fase corrente e intermediária, visando à sua eliminação ou reco-
lhimento para guarda permanente.

O Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de 
Documentação e Informação (CGDI)/ Coordenação de Arquivo 
e Gestão de Documentos, visando gerenciar e preservar seus 
acervos documentais e em cumprimento à legislação arquivís-
tica nacional, adota metodologia de gestão de documentos que 
disciplina as atividades relativas aos serviços arquivísticos no 
âmbito de sua estrutura organizacional.
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O Arquivo Setorial do CNS é um setor cuja principal 
f inal idade é a guarda dos documentos que o Conselho 
produz e recebe. O mesmo também desenvolve as ativi-
dades de gestão documental, com foco na classificação, 
ordenação, acondicionamento, armazenamento e identi-
ficação dos documentos. 

FINALIDADE DO ARQUIVO

É servir à administração, tendo como instrumento de 
apoio os documentos por ele protegidos e preservados, vi-
sando à sua utilização. Quando o documento não mais servir 
à administração, pode ser selecionado para servir de fonte 
para a história e a memória da instituição.

O arquivo do CNS conta ainda com uma biblioteca 
que guarda todos os livros e publicações do Conselho. 
Este espaço é aberto a todos os Conselheiros Nacionais 
de Saúde. 

Comunicação do Conselho Nacional de Saúde  
É responsável por promover a comunicação institu-

cional direcionada ao público externo, para conhecimento e 
publicidade de todas as ações e deliberações do Conselho, e 
ao interno, para todos os Conselheiros e funcionários. Cabe 
também à Comunicação do CNS acompanhar os Conselhei-
ros nas entrevistas, bem como participar e mediar quaisquer 
atividades relacionadas à Comunicação em que seja convi-
dado um Conselheiro.

O CNS dispõe de algumas ferramentas de comunicação que 
estão à disposição do Conselheiro. São elas:
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Revista do CNS – é uma publicação bimestral do CNS onde o Conse-
lheiro pode participar escrevendo um artigo ou contribuindo na su-
gestão de pautas, de possíveis matérias a serem desenvolvidas pela 
equipe de Jornalismo do Conselho. A Revista conta também com um 
Conselho Editorial formado por Conselheiros Nacionais, membro da 
Secretaria Executiva, e da Comissão Intersetorial de Comunicação e 
Informação em Saúde do CNS. Cabe ao Conselho Editorial: 

1. Analisar, selecionar e aprovar pautas para a Revista, den-
tro das políticas maiores tratadas pelo CNS;

2. Estabelecer os critérios e os padrões de qualidade da 
publicação, que orientam os processos de apreciação e se-
leção dos artigos e materiais a ela submetidos pela equipe 
de Comunicação do CNS;

3. Garantir que a política editorial seja cumprida;

4.  Realizar reuniões periódicas,  preferencialmente 
por meio eletrônico, com todo o Conselho para deli-
berações;

5. Proceder, a cada duas edições, em reunião presencial, 
uma avaliação/um balanço geral da Revista;

6. Divulgar os prazos para a entrega de material para 
publicação;

7. Apreciar o mérito dos artigos e matérias submetidos para 
publicação, recomendando ou rejeitando cada proposta con-
forme os critérios adotados pela Revista;
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8. Sugerir e aprovar modificações e/ou adaptações, se ne-
cessário, para a Revista;

9. Recomendar autores e entrevistados;

10. Auxiliar na divulgação da Revista;

11. Representar a Revista, quando convidada para ativida-
des específicas, desde que sem custo para publicação do 
Conselho Nacional de Saúde.

12. É vedado, aos membros do Conselho Editorial, manifes-
tações em nome da Revista, salvo quando a estiver repre-
sentando em atividades específicas.

13. O Conselho Editorial está subordinado ao Pleno do 
Conselho Nacional de Saúde, e ao CNS deverá reportar-se 
para solicitar esclarecimentos, definir posicionamentos e 
encaminhamentos, quando e se necessário.

Carta Eletrônica – esta ferramenta tem como objetivo manter 
informado o Conselheiro. Uma síntese com as principais notícias 
sobre saúde publicadas em jornais de grande circulação é enviada 
diariamente a todos, via e-mail. O clipping serve ainda como ins-
trumento de registro já que os Conselheiros são também fontes 
de reportagens.  

Informativo Eletrônico – o papel que cumpre o informativo 
eletrônico é o de levar ao Conselheiro informações sobre 
temas específicos que precisa ter conhecimento imedia-
to. Como, por exemplo, encaminhamentos deliberados em 
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reuniões do Plenário, convocação para manifestações no 
Congresso Nacional.

Site – o site do CNS é hoje o principal instrumento de comunica-
ção para registrar e difundir as informações que efetivam o Con-
trole Social. Nele, estão inseridos conteúdos que se configuram 
como um dos principais canais de diálogo entre os que fazem o 
debate e deliberam as políticas públicas que visam à melhoria do 
Sistema Único de Saúde (SUS), até aqueles que estão na ponta, os 
usuários que fazem uso do Sistema, e consequentemente toda a 
população brasileira. No site, é possível que o Conselheiro tenha 
acesso aos documentos que regem o funcionamento do CNS, 
as publicações elaboradas pelo Conselho, bem como manter-se 
informado com as notícias publicadas sobre o CNS e pautas de 
interesse relacionadas ao SUS. 

3.5 Comissões e Grupos de Trabalho
Previstas na Lei Orgânica da Saúde e no Regimento Interno 

do CNS no artigo 47, as Comissões são organismos de assessoria 
ao Plenário que resgatam e reiteram os princípios do SUS e do 
Controle Social. O CNS conta ainda com os Grupos de Trabalho, 
os quais fornecem subsídios de ordem política, técnica, adminis-
trativa, econômico-financeira e jurídica na necessidade de se ter 
um relatório em caráter de urgência.

3.5.1 Comissões do CNS

 Composição
As Comissões são compostas por até 22 membros, 12 ti-

tulares e 10 suplentes, que podem ser Conselheiros do CNS, ou 
especialistas e representantes de instituições, de entidades e de 
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movimentos sociais. Essa formação é que lhes garante o caráter 
de intersetorialidade. Segundo o artigo 52 do Regimento Inter-
no do Conselho, cada Conselheiro poderá participar de até duas 
Comissões como membro titular, coordenador ou coordenador 
adjunto ou suplente. 

As Comissões são dirigidas por um coordenador e por um 
coordenador adjunto, ambos Conselheiros do CNS, sendo um de-
les Conselheiro titular.

Com planos de trabalho definidos em consonância com 
o planejamento do CNS, cada uma das Comissões, a partir 
da aprovação do Pleno e de acordo com as suas neces-
sidades e especificidades, pode contar com a assessoria 
técnica de especialistas, sempre que se fizer necessário. 
Essa assessoria é geralmente prestada por representan-
tes das áreas técnicas do Ministério da Saúde, de outros 
ministérios, do Conass e do Conasems, ou por especialistas 
indicados pelo CNS. 

A participação de convidados e painelistas, no limite de 
três, nas reuniões das Comissões deverá ser informada pelo 
coordenador ou coordenador adjunto para o assessor téc-
nico com 30 dias de antecedência em caso de necessidade 
de emissão de passagem.
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Competências: 
– articula políticas e programas de interesse para a saúde; 

– analisa e acompanha a implementação das políticas e dos 
programas relacionados à sua área temática;

– acompanha a execução do orçamento e do financiamento 
da respectiva política ou programa; 

– promove estudos e propõe medidas que julgar cabíveis para 
o aperfeiçoamento das políticas, programas e ações relacio-
nadas à sua área temática; 

– propõe medidas para o aperfeiçoamento das ações do Sis-
tema Único de Saúde, relacionadas à sua área temática; 

– desenvolve e recomenda instrumentos e mecanismos para 
o aperfeiçoamento das práticas de integração entre órgãos; 

– desempenha atribuições de assessoramento técnico para 
o CNS.
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Fique atento: atualmente o CNS conta com 
26 Comissões. Saiba um pouco mais de cada uma delas.

Figura 2 – Comissão de Alimentação e Nutrição – Cian

Figura 3 – Comissão Intersetorial de Atenção Integral à Saúde 
da Criança do Adocente e do Jovem – CIASAJ
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Figura 4 – Comissão Intersetorial 

de Ciência e Tecnoligia – CICT

Figura 5 – Comissão Intersetorial de 
Assistência Farmacêutica – CIAF
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Figura 6 – Comissão de Comunicação 
e Informação em Saúde – Cicis

Figura 7 – Comissão Intersetorial  de Educação 
Permanente para o Controle Social – CIEPCSS
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Figura 8 – Comissão Intersetorial de Eliminação
 da Hanseníase – CICT

Figura 9 – Comissão Permanente de Orçamento
e Financiamento – Cofin
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Figura 10 – Comissão Intersetorial de 
Pessoas com Patologias – CIPP

Figura 11 – Comissão Intersetorial Integrativas
e Complementares no SUS – CIPISUS
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Figura 12 – Comissão Intersetorial de 
Recursos Humanos – CIRH

Figura 13 – Comissão Intersetorial de Saneamento
e Meio Ambiente – Cisama
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Figura 14 – Comissão Intersetorial de 
Saúde Bucal – Cisb

Figura 15 – Comissão Intersetorial de
Saúde da Mulher – Cismu
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Figura 16 – Comissão Intersetorial de Saúde de Lésbica, Gays, 
Bissesexuais e Transexuais – CILGBTT

Figura 17 – Comissão Intersetorial da
Saúde do Idoso – Cisid
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Figura 18 – Comissão do Trabalhador – CIST

Figura 19 – Comissão Intersetorial de
Saúde Indígena – Cisi
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Figura 20 – Comissão Intersetorial para Acompanhamento 
das Políticas em DST|AIDS – CIAPAIDS

Figura 21 – Comissão Intersetorial de Saúde
da População Negra – CISPN
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Figura 22 – Comissão Intersetorial de Saúde
da Pessoa com Deficiência – CISD

Figura 23 – Comissão Intersetorial 
de Saúde de Mental – CISM



Orientações para Conselheiros Nacionais de Saúde

Conselho Nacional de Saúde 73

Figura 24 – Comissão Intersetorial de 
Saúde Suplementar – CISS

Figura 25 – Comissão Intersetorial de Vigilância 
Sanitária e Farmacoepidemiologia – CIVSF
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Figura 26 – Comissão Intersetorial de 
Trauma e Violência – CITV

Figura 27 – Comissão Nacional de Ética
em Pesquisa – Conep
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FIQUE ATENTO

Para entrar em contato com alguma comissão do CNS

E-mails: cns.comissoes@saude.gov.br ou cns@saude.gov.br

Telefones: (61) 3315-2150/3315-2151

Faxes: (61) 3315-2414/3315-2472

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep)

E-mail: conep@saude.gov.br

Telefones: 3315.5878 – 3315.5879

Fax: (61) 3315-3701

3.5.2 Grupos de Trabalho

Composição 
Os GTs serão compostos por até 5 Conselheiros, incluindo 

o coordenador, garantindo, preferencialmente, a representação 
de todos os segmentos do CNS. Os Conselheiros poderão parti-
cipar de, no mínimo, 1 e, no máximo, 3 Grupos de Trabalho e seus 
integrantes podem ser substituídos, caso deixem de justificar a 
ausência em uma reunião no período de vigência do grupo. 

Quanto à periodicidade das reuniões do GT, de acordo com 
o Regimento Interno do CNS no artigo 56, deverá ser definida 
conforme a necessidade e especificidade de cada grupo.

Ao finalizar os trabalhos, o GT deverá enviar relatórios ou 
pareceres, de acordo com a solicitação do Plenário do CNS, para 
aprovação, e, posteriormente, divulgação no site do Conselho.
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Competências 
Os Grupos de Trabalho, os chamados GTs, são organismos 

instituídos pelo Plenário para assessoramento temporário ao 
CNS ou às Comissões, com objetivos definidos e prazo para o seu 
funcionamento fixado em até seis meses, conforme estabelecido 
no artigo 53 do Regimento Interno do CNS.

De acordo com suas necessidades e especificidades, o 
GT pode convidar especialistas, representantes das áreas 
técnicas do Ministério da Saúde e de outros Ministérios, as-
sim como representantes de outras entidades, instituições 
e movimentos sociais.

3.6 Denúncias ao CNS
Aqui, abordaremos conteúdos relacionados à apresentação 

de denúncias ao CNS. O CNS, com o objetivo de estabelecer os 
procedimentos internos adotados para o exame e a apuração 
das denúncias e dos indícios de irregularidades, aprovou a Reso-
lução nº 447, de 2011. Com base nessa Resolução, passaremos 
a conhecer informações importantes sobre o tema. As infor-
mações foram retiradas do manual ”Para entender o controle 
social na saúde”. 

• O que é uma denúncia e quais devem ser encaminha-
das ao CNS?

Uma denúncia é a comunicação fundamentada de algo que 
revele uma eventual irregularidade a ser apurada e que, se cons-
tatada a sua veracidade, deve ser sanada pelas instâncias públi-
cas a ela relacionadas. Compete ao CNS apurar apenas denúncias 
relacionadas às suas competências de controle.
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FIQUE ATENTO
As denúncias que não forem de competência do CNS serão 

devolvidas ao denunciante, com a respectiva indicação do órgão 
competente para apreciá-la.

Denúncias devem ser feitas ao CNS como instância recursal, após 
encaminhamento e manifestação do Conselho Municipal de Saúde, 
Conselho Estadual de Saúde, Poder Executivo, Judiciário e outros.

• Como apresentar uma denúncia ao CNS?
Qualquer pessoa pode apresentar uma denúncia ao CNS. 

Para isso, deve expor o ato ou fato em formulário próprio, dispo-
nível no site www.conselho.saude.gov.br, no qual haja indícios 
de irregularidade e, se possível, acrescentar, à sua exposição, do-
cumentos, vídeos, fotos comprobatórios da denúncia.

Toda a documentação pode ser encaminhada por uma das 
seguintes formas:

Pessoalmente na Secretaria Executiva do CNS

Por mensagem eletrônica: cns@saude.gov.br  

Por carta com aviso de recebimento: Esplanada dos Ministé-
rios, bloco G, Edifício Anexo, ala B, 1º andar, sala 103 B. CEP: 
70058-900, Brasília – DF

Mas, atenção, para que a denúncia seja aceita, o denuncian-
te deve sempre se identificar. Nome ou razão social, número de 
inscrição, do CPF ou CNPJ, endereço, telefone e endereço ele-
trônico devem estar determinados. O CNS, caso o denunciante 
requeira, garante o sigilo dos dados de identificação.
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Concluída a averiguação da denúncia, a Secretaria Executiva 
entrará em contato com o denunciante, em até 30 dias, para infor-
má-lo das providências e, se for o caso, da decisão adotada pelo CNS.

• O que acontecem com as denúncias que chegam 
ao CNS?

As denúncias são protocola-
das. Havendo outras sobre 
o mesmo ato ou fato, são 
apensadas, respeitando-se a 
ordem de antiguidade.

Considerando-a procedente, 
a Mesa Diretora formaliza 
decisão e a encaminha aos 
órgãos e entidades, públicos 
ou privados, relacionados à 
questão, para apuração.

Julgando ser necessário, a 
Mesa Diretora encaminha a 
denúncia ao Plenário para 
que seja discutida.

A Secretaria Executiva en-
caminha a denúncia à Mesa 
Diretora para análise e en-
caminhamentos cabíveis.

Identificada a necessidade de 
manifestação sobre o tema, 
a Mesa Diretora encaminha 
a denúncia ao Conselho de 
Saúde ou a outros órgãos e 
entidades.

Considerada procedente pelo 
Plenário, a Secretaria Execu-
tiva formaliza a decisão e es-
tabelece a interlocução com 
órgãos do MS e demais órgãos 
ou entidades.

Decidido o arquivamento da denúncia, a Secretaria Executiva, por ordem 
da Mesa Diretora, formaliza a decisão.
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• Quais os critérios para o arquivamento das denúncias?

A Mesa Diretora arquivará a denúncia quando:

– o denunciado oferecer comprovação suficiente da sua 
inocência;

– a denúncia estiver sub judice, ou seja, sendo avaliada pela 
justiça, ou quando tenha sido instaurado procedimento ju-
dicial sobre o objeto da denúncia;

– faltarem provas acerca dos fatos relatados; ou

– não for possível fazer contato com o denunciante 
para obtenção de dados que permitam a continuidade 
do processo.

3.7 Plenária Nacional de Conselhos de Saúde
As Plenárias de Conselhos de Saúde foram criadas, princi-

palmente, para promover a relação dos Conselhos de Saúde com 
a esfera nacional, e, com isso, fortalecer ainda mais a participação 
popular no Sistema Único de Saúde.

Caso precise ocorrer uma verificação dos fatos e atos denun-
ciados no local onde ocorreram, o Plenário do CNS designará 
até quatro Conselheiros para fazerem uma visita. Em até 30 
dias após a visita, os Conselheiros apresentam um relatório 
com suas conclusões e com indicativos das providências a 
serem efetivadas.

Saiba Mais



ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CNS

Conselho Nacional de Saúde80

• Periodicamente, o CNS convoca a Plenária dos Conselhos 
de Saúde para: 

• acompanhar a implementação das deliberações das Con-
ferências Nacionais de Saúde; 

• analisar os obstáculos e os avanços da ação dos Conse-
lhos de Saúde;

• propor diretrizes e caminhos para efetivar o controle social 
do SUS; e

• provocar intensa troca de experiências entre seus parti-
cipantes, propiciando a renovação de forças e motivações 
para o aprofundamento da concepção e articulação do efe-
tivo exercício do controle social.

Desde 2004, após publicação da Recomendação nº 005, 
de 2004, pelo CNS, a Coordenação Nacional da Plenária Nacio-
nal de Conselhos de Saúde passou a ser composta por dois 
representantes de cada estado (um titular e um suplente) e 
do Distrito Federal, eleitos em Plenárias Estaduais, precedidas 
por um processo de articulação entre os Conselhos de Saúde 
do estado.

As Plenárias Estaduais devem organizar coordenações locais 
com o objetivo de promover o processo de articulação entre os 
Conselhos de Saúde do estado!

Fique Atento

4 Guia de Legislações
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4 Guia de Legislações
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4.1 LEIS
• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Título VIII – Da Ordem Social – Cap. II / Seção II – Da Saúde 
/ em seus artigos 196 a 200. 

• Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes, e dá outras providências.

• Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras pro-
vidências.

• Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999. Acrescenta dis-
positivos à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

4.2 DECRETOS
• Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o plane-
jamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências.

• Decreto n.º 7.507, de 27 de junho de 2011. Dispõe so-
bre a movimentação de recursos federais transferidos a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência 
das leis citadas. Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006. 
Dispõe sobre a organização, as atribuições e o processo 
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eleitoral do Conselho Nacional de Saúde – CNS, e dá ou-
tras providências.

• Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006. Dispõe sobre a 
organização, as atribuições e o processo eleitoral do Con-
selho Nacional de Saúde – CNS, e dá outras providências.

• Decreto nº 4.878, de 18 de novembro de 2003. Dispõe 
sobre a composição do Conselho Nacional de Saúde, e dá 
outras providências.

4.3 PORTARIAS
• Portaria nº 940, 28 de abril de 2011. Regulamenta o Sis-
tema Cartão Nacional de Saúde (Sistema Cartão).

• Portaria nº 2.546, de 27 de dezembro de 2010. Dispõe 
sobre ações da Controladoria Geral da União.

• Portaria nº 1.820, de 13 de agosto de 2009. Dispõe sobre 
os direitos e deveres dos usuários da saúde.

• Portaria nº 1.318, de 5 de junho de 2007. Publica as Diretri-
zes Nacionais para a Instituição ou Reformulação de Planos 
de Carreiras, Cargos e Salários, a título de subsídios técnicos à 
instituição de regime jurídico de pessoal no âmbito do Sistema 
Único de Saúde, que se recomendam a seus gestores, respei-
tada a legislação de cada ente da Federação.

• Portaria nº 373, de 27 de fevereiro de 2002. Aprova, na 
forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da 
Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.
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• Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o 
Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 
diretrizes operacionais do referido Pacto.

• Portaria nº 1.101, de 12 de junho de 2002. Estabelece, 
entre outros, que os parâmetros de cobertura assisten-
cial sejam estabelecidos pela Direção Nacional do Sis-
tema Único de Saúde – SUS, aprovados pelo Conselho 
Nacional de Saúde.

• Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996. Aprova a 
Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o mo-
delo de gestão do Sistema Único de Saúde.

• Portaria nº 3.176, de 24 de dezembro de 2008. Aprova 
orientações acerca da elaboração, da aplicação e do fluxo 
do Relatório Anual de Gestão.

4.4 Resoluções
Resolução nº 447, de 15 de setembro de 2011. Disciplina o 
fluxo das demandas sobre controle social do SUS que che-
gam ao Conselho Nacional de Saúde.

Resolução nº 435, de 12 de agosto de 2010. Altera artigos 
do Regimento Interno do Conselho Nacional de Saúde.

Resolução nº 434, de 10 de junho 2010. Aprova o Relatório 
Anual de Gestão 2008 do Ministério da Saúde com as res-
salvas e recomendações contidas no Parecer da COFIN/CNS 
de 12 de maio de 2010.
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• Resolução nº 424, de 13 de agosto de 2009. Aprova o Re-
gimento Eleitoral para o triênio 2009/2012.

• Resolução nº 407, de 12 de setembro de 2008. Aprova o 
Regimento Interno do Conselho Nacional de Saúde.

• Resolução nº 333, de 4 de novembro de 2003. Aprova as 
diretrizes para criação, reformulação, estruturação e fun-
cionamento dos Conselhos de Saúde.

• Resolução nº 322, de 8 de maio de 2003. Trata sobre a 
Emenda Constitucional nº 29/2000.

4.5 OUTROS 
• Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – 
NOB/ SUS/1993.

• Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – 
NOB/ SUS/1996.

• Deliberação nº 004, de 10 de maio de 2001, do Conselho 
Nacional de Saúde que delibera sobre as diretrizes para a 
Plenária Nacional de Conselhos de Saúde.

• Recomendação nº 005, de 7 de outubro de 2004, do Con-
selho Nacional de Saúde, que recomenda composição da 
Coordenação Nacional de Plenária de Conselhos de Saúde, 
eleição em Plenárias Estaduais para os coordenadores re-
presentantes dos Estados e indicação de coordenadores 
provisórios pelos Estados.

Referências
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